PARECER Nº 1357, DE 2013 

DA COMISSÃO FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE A MOÇÃO Nº 19, DE 2013



De autoria do nobre Deputado Itamar Borges, a Moção nº 019, de 2013, apela para aos Srs. Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes partidários, a fim de que encaminhem às Comissões de Educação e Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados e do Senado o pleito para permitir a opção das cooperativas educacionais ao sistema de tributação do Simples Nacional (LC nº 123/2006), ou alternativamente incluir as cooperativas educacionais no programa de desoneração da folha de pagamento, aplicando-se o mesmo mecanismo da Lei nº 12.715/12.

                      
Nos termos do artigo 156, do Regimento Interno, a presente moção esteve em pauta nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias, de 03/04 a 09/04/13, não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.07.




Encaminhada à esta Comissão de Finanças e Planejamento, nos compete, na qualidade de relator designado, na forma da distribuição de fls. 07 verso, examinar a proposição, conforme o previsto no § 1º do artigo 31, da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. 




Ao fazê-lo, notamos que a iniciativa em destaque cuida de pleitear das autoridades às quais se refere, a iniciativa de desonerar tributariamente as cooperativas educacionais, conforme já mencionado.

 




Nessa linha, no que tange à nossa competência, entendemos a iniciativa legislativa como merecedora de acolhimento, por se afeiçoar ao artigo 133, inciso I, letra “f”, artigo 154 e seguintes, da Carta Regimental da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.




Sendo assim, opinamos pela aprovação da Moção nº 019, de 2013.
a) Cauê Macris – Relator
Aprovado, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31, e 33, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 3-9-2013.

a) Mauro Bragato  – Presidente
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